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PROJETO DE LEI N5.2 642/95

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Wadih Mutran, visa obrigar todos os parques de divers'iSes localiza-

dos no Município de São Paulo a instalar pelos menos um brinquedo

destinado a crianças portadoras de doenças mentais ou deficiência

í	 •-•

A douta Comissão de Constituição e Justiça apresentou

substitutivo para adaptar a pro positura à melhor técnica de elabo-

ração legislativa.

Quanto ao as pecto financeiro, nada há a opor, nos termos

do substitutivo citado, porquanto as despesas decorrentes do exer-

cício do poder de polícia correrão por conta de dotaçUs orçamen-

tárias próprias.

Sala da Comissão de Finmças e Orçamento, em IZ/12./15-

-Física.física.




